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DECRETO nº. 622/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, a pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 10632/2021, do cargo em provimento efetivo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, nomeada que fora através do Decreto nº. 061/2012, a Senhora 
VALDICEIA BORGES DE CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.572-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 288-07. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 05 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer  

DECRETO nº. 623/2021 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 

Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.378.901,58 (um milhão, trezentos e setenta e 
oito mil, novecentos e um reais e cinquenta e 
oito centavos) 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 

7°, §1° da Lei Municipal nº. 2.831/2020, 
 

DECRETA 
 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de 

Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 1.378.901,58 (um milhão, trezentos e setenta e oito mil, novecentos e um 
reais e cinquenta e oito centavos) para as seguintes dotações orçamentárias: 

 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E RECURSOS HUMANOS – SARH 
2.010 Manutenção dos Serviços Administrativos da SARH 
66 3.1.90.64.00.00.00.00 (0003) Indenização e Restituições Trabalhistas             50.000,00 

 
08 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SMIH 
2.021 Manutenção dos Serviços Administrativos  
107 3.3.90.46.00.00.00.00 (0003) Auxílio Alimentação                                           30.000,00  
 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE -SMECE  
2.044 Manutenção da Educação Infantil  
167 3.1.91.13.00.00.00.00 (101) Obrigações Patronais                                            40.000,00  
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
175 3.1.91.11.00.00.00.00 (101) Vencimentos e Vantagens Fixas                        108.573,70 
178 3.1.91.13.00.00.00.00 (101) Obrigações Patronais                                            60.000,00  
183 3.3.90.46.00.00.00.00 (102) Auxílio Alimentação                                             50.000,00  
 
11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS 
2.066 Manutenção dos Serviços Administrativos do Fundo Municipal de Saúde  
242 3.3.90.11.00.00.00.00 (0003) Vencimentos e vantagens                                   50.000,00  

249 3.3.90.36.00.00.00.00 (0003) Outros Serviços Pessoa Física                            30.000,00 
2.068 Manutenção das Unidades Básicas Saúde  
254 3.3.90.39.00.00.00.00 (0003) Vencimentos e Vantagens                                100.000,00  

260 3.3.90.46.00.00.00.00 (0003) Auxílio Alimentação                                           15.000,00 
2.072 Ações de Tratamento Fora do Domicí lio  
267 3.3.90.39.00.00.00.00 (0003) Outros Serviços Pessoa Jurídica                      100.000,00  
2.075 Manutenção do Hospital Carolina Lupion 

274 3.1.90.11.00.00.00.00 (0003) Vencimentos e vantagens                                 305.000,00  
280 3.3.90.36.00.00.00.00 (0003) Auxilio Alimentação                                         100.000,00 
281 3.3.90.39.00.00.00.00 (3369) Outros Serviços Pessoa Jurídica                     240 .327,88 
 
12 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES 
2.034 Manutenção dos Serviços Administrativos  
306 3.1.90.11.00.00.00.00 935 Vencimentos e Vantagens fixas                              56.000,00 

307 3.1.90.13.00.00.00.00 935 Obrigações Patronais                                                 2.500,00 
2.086 Manutenção dos Serviços do CREAS – PAEFI  
351 – 3.3.90.30.00.00.00.00 935 Material de Consumo                                           41.500,00 
 

Artigo. 2°. Para atendimento da Suplementação que trata o 
artigo anterior serão utilizados recursos. 

 
I. Oriundos do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

do Exercício Financeiro de 2020: 
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
0003 Apoio Financeiro ao Municípios                                                         780.000,00  

369 Serviços Prestados SUS                                                                         240.327,88  
 

II. Oriundos do provável Excesso de Arrecadação da seguinte fonte:  
 

Fonte Descrição                                                                                                        Valor 
935 Bloco de financiamento da Proteção Social Especial                      100.000,00 

 
III. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

 
10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE -SMECE  
2.043 Manutenção do Ensino Fundamental  
178 3.1.91.13.00.00.00.00 (102) Obrigações Patronais                                            60.000,00 

179 3.3.90.30.00.00.00.00 (102) Material de Consumo                                           60.000,00  
2.109 Subvenção Entidades de Apoio a Pessoa com Deficiência  
197 3.3.50.43.00.00.00.00 (102) Subvenções Sociais                                              138.573,70 
 

Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2660, de 28 de julho de 2017 (PPA 2018 - 2021). 

Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal de Diretrizes Orçamentárias. 

 

Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de outubro de 2021, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 05 de novembro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 624/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXIV da Lei Orgânica do Município, 
artigo 9º, inciso I da Lei Municipal nº. 2155/2010 e ainda em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 1922/2009 e seus anexos, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Fica NOMEADA diante aprovação em Concurso 
Público, Edital 001/2018, classificada em 21°. Lugar, a Senhora BRUNA CROCE LIMA, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.232-9 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.689-60, para o cargo de provimento efetivo de AGENTE DE 

SAÚDE, Nível I do quadro de pessoal da administração, percebendo os vencimentos 
estabelecidos em Lei para o início de sua carreira.  

 
Artigo 2º. A nomeada submeter-se-á a estágio probatório 

por 03 (três) anos (Art. 41 da CF e art. 21 da Lei M unicipal 2155/2010). 
 
Artigo 3º. A posse dar-se-á no prazo de 15 (quinze) dias 

corridos a partir da data da publica ção deste Decreto. 
 
Artigo 4º. Este Decreto entra em vigor na  presente data. 

 
Artigo 5º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 
 

Gabinete da Prefeita, 08 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
AMÁLIA CRISTINA ALVES 

Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 625/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 13/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 09928/2021, ao senhor JOSÉ ALTAIR FERRAZ, servidor com cargo 
em provimento efetivo de Operador de Máquinas Pesadas, matriculado sob nº. 4.391, 
portador da Cédula de Identidade R .G. nº. X.XXX.764-0 II/PR e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.689-49. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administra ção e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística  

DECRETO nº. 626/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 25/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 10414/2021, a senhora CLEONICE DE MELO DE ALMEIDA, 
servidora com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais , matriculada 
sob nº. 3.272, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.549-8 II/PR e inscrita 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.099-49. 

 

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

AMÁLIA CRISTINA ALVES 
Secretária Municipal de Saúde 

DECRETO nº. 627/2021 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, a pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 03 (três) dias, com início em 27/10/2021, com base na solicitação sob 
Protocolo Geral nº. 10489/2021, ao senhor FABIO WITSMISZIN BARBOSA, servidor 
com cargo em provimento efetivo de Psicólogo, matriculado sob nº. 3.171, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.736-8 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.509-50. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 09 de novembro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
CLÉIA APARECIDA VALENGA SLOBODA 

Secretária Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 143/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
execução serviços para sinalização viária vertical e horizontal no 
município.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h00min do dia 10 
de novembro de 2021 às 08h00min do dia 25 de novembro de 
2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 
08h01min às 08h59min do dia 25 de novembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min 
do dia 25 de novembro de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo 
poderá ser examinado através da Plataforma onde será 
processado Bolsa de Licitações e Leilões – BLL: 
http://bllcompras.com/ ou através do link
http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br.

Jaguariaíva, 09 de novembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 144-2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REVITALIZAÇÃO DO PARQUE 
LINEAR.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11 de 
novembro de 2021, às 08h30min do dia 24 de novembro de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h31min 
às 08h59 do dia 24 de novembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00min do 
dia 24 de novembro de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br

Jaguariaíva, 08 de novembro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145-2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE SOFTWAREREVIT 2022 PARA ATENDER A 
SMECEL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11 de 
novembro de 2021, às 13h30min do dia 24 de novembro de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h31min 
às 13h59 do dia 24 de novembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do 
dia 24 de novembro de 2021.
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Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br

Jaguariaíva, 08 de novembro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146-2021

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
ARTEFATOS DE CONCRETO PARA MANUTENÇÃO GALERIAS 
PLUVIAIS.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 11 de 
novembro de 2021, às 15h30min do dia 24 de novembro de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 15h31min 
às 15h59 do dia 24 de novembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h00min do 
dia 24 de novembro de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
e-mail compras@jaguariaiva.pr.gov.br

Jaguariaíva, 08 de novembro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 147/2021

OBJETO: Aquisição de suprimentos para compor o Kit de Material 
Escolar para ser distribuído aos Alunos da Rede Municipal de 
Ensino para o ano letivo de 2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08h00min do dia 11 de 
novembro de 2021, às 13h30min do dia 25 de novembro de 2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 13h31min 
às 13h59 do dia 25 de novembro de 2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h00min do 
dia 25 de novembro de 2021.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado através da Plataforma onde será processado Bolsa 
de Licitações e Leilões – BLL: http://bllcompras.com/ ou através do 
link http://portal.jaguariaiva.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/. 
Maiores Informações: e-mail: compras@jaguariaiva.pr.gov.br .

Jaguariaíva, 09 de novembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148-2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR 
SERVIÇO DE RESSOLAGEM DE PNEUS DA FROTA MUNICIPAL.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 29/11/2021, às 16:00 horas.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 15:00min do dia 
16/11/2021, até às 15:30 do dia 29/11/2021.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 15h31min às 
15h59 do dia 29/11/2021.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 16h00min horas  
do dia 29/11/2021.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br -
Maiores Informações no Dept.º de Compras e Licitação – sito a 
Praça Isabel Branco, 142 - telefone (43) 3535-9455, no horário: das 
09h00min às 11h00min e das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 09 de outubro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149-2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
SERVIÇO DE ESQUADRIAS TIPO VENEZIANAS PARA CEMEI 
WILMA.
TIPO: Menor Preço Global.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 25 DE NOVEMBRO DE 2.021.
HORÁRIO: 09h:00min.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os Editais poderão ser 
solicitados pelo e-mail: comprasjag@gmail.com. Maiores 
Informações no Departamento de Compras e Licitação – sito a Praça 
Isabel Branco, 142 - telefone (43) 3535 – 9438, no horário: das 
09h00min às 11h00min e das 14h00min às 17h00min.

Jaguariaíva, 10 de novembro de 2021.

DENEVAL BUENO NETO
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREÇÃO ELETRÔNICO Nº 138/2021

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, por intermédio de seu Pregoeiro
designado pelo Decreto Municipal Nº 285/2021, torna público a todos os 
interessados do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto:
Contratação de empresa para a confecção e o fornecimento de 
itens personalizados (Caderno, Estojo e Régua) para compor o Kit 
de Material Escolar para distribuição aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, está SUSPENSO, em virtude de adequações necessárias na 
solicitação e posterior edital.

Jaguariaíva, 08 de novembro de 2021.
Deneval Bueno Neto

PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução 
serviços para sinalização viária vertical e horizontal no município.
Publicado no DOU dia 28/10/2021, seção 3, edição nº 204, pagina no 
282.
ONDE SE LÊ no item 5.1 TABELA DE COBERTURA

TABELA DE COBERTURA
Danos Materiais – Ambulâncias R$ 200.000,00
Danos Materiais – Demais Veículos R$ 100.000,00
APP Morte – Por Acidente R$ 15.000,00
APP Invalidez – Permanente por Acidente R$ 15.000,00
DMH R$ 15.000,00
Vidros, Parabrisas, Laternas e Faróis R$ Completo
Assistência 24 horas VIP
Franquia Reduzida
Valor do Veículo 100% Tabela FIPE
LEIA-SE:

TABELA DE COBERTURA
Danos Materiais – Ambulâncias R$ 200.000,00
Danos Materiais – Demais Veículos R$ 100.000,00
Danos corporais R$ 200.000,00
APP Morte – Por Acidente R$ 15.000,00
APP Invalidez – Permanente por Acidente R$ 15.000,00
DMH R$ 15.000,00
Vidros, Parabrisas, Lanternas e Faróis R$ Completo
Assistência 24 horas VIP
Franquia Reduzida
Valor do Veículo 100% Tabela FIPE

Permanecem inalteradas as demais clausulas do edital.

Jaguariaíva, 09 de novembro de 2021.
DENEVAL BUENO NETO

PREGOEIRO

PORTARIA N°. 08/2021 
 

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no 
uso de suas atribuições,, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar os servidores MAYRA MAYUMI 
AIHARA, ocupante de cargo de provimento efetivo – 
Arquiteto CAU A109164-6- PR e Maurício Oliveira 
Amaral, ocupante de cargo de provimento efetivo – 
Escriturário I CPF n.º964.952.609-97 para fiscalizarem A 
delegação da prestação dos serviços de Transporte 
Coletivo Público de Passageiros mediante regime de 
concessão, para prestação de serviços público de 
transporte coletivo urbano de passageiros no 
município de Jaguariaíva – PR, nesta cidade. 
 
Art.2º - Revoga-se a Portaria 01/2020 
 
Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 

sua publicação. 
 
Art. 4º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICAÍSTICA, em 08 de 
novembro de 2021. 

 
Gil Lorusso do Nascimento Filho 

Secretário Municipal de Desenvolvimento  
Urbano e Logística 


